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O bolsista do Programa de Pós-graduação em Geografia da Universidade Federal do Rio de 

Janeiro deve ter dedicação quase exclusiva às atividades do curso.  

 

Excepcionalmente, é permitido vínculo empregatício ou exercício de atividades remuneradas sem 

vínculo de até 20 (vinte) horas semanais. O aluno que ultrapassa estes limites não é apto para 

receber bolsa. Além disso, o aluno aposentado também não poderá receber bolsa.  

                  

O bolsista que assuma emprego ou atividades remuneradas, após o ingresso no curso, deve 

comunicar o fato imediatamente à Coordenação. Caso não comunique, o bolsista estará sujeito a 

devolução das mensalidades recebidas indevidamente. 

 

No início de cada ano letivo, o aluno deve atualizar seu Currículo Lattes visando a avaliação anual 

de desempenho para renovação de sua bolsa.  
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